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RESUMO DO OBJETO
Foi ratificada a Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2025, cujo objeto é a contratação de serviços advocatícios de
assessoria e consultoria jurídica destinada à população em geral que não dispõe de recursos financeiros para arcar com
advogados em suas demandas judiciais, no valor de R$ 48.000,00, com fundamento nos elementos da exposição de
motivos e no parecer da Assessoria Jurídica, sendo o procedimento adjudicado e ratificado em 03 de fevereiro de 2025.
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